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PROJETO BÁSICO

PROCESSO Nº 01416.011105/2022-99
1. DO OBJETO
1.1. Contratação da empresa Folha da Manhã S.A., CNPJ 60.579.703/0001-48, para
fornecimento de assinatura digital do jornal Folha de São Paulo, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:
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Ilimitada

Assinatura 1 R$ 358,80 R$
358,80

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum Assinatura de Jornais, Revistas e
Periódicos (código 4243).
1.3. Será assinada apenas a versão digital do jornal Folha de São Paulo, em observância à
Portaria 179/2019 do Ministério da Economia, que vedou a realização de novas contratações relacionadas
ao fornecimento de jornais e revistas em meio impresso.
1.4. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.5. O contrato terá prazo de vigência de 01 (um) ano.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A assinatura do título se justifica pela necessidade de suprir as demandas de informação
inerentes ao serviço realizado pela agência.
2.2. O título a ser adquirido é um periódico de grande circulação, sendo considerado referência
em sua área de abrangência.
2.3. O jornal Folha de São Paulo é um periódico diário que traz uma cobertura abrangente do
Brasil e do mundo, realizada por uma equipe de jornalistas e colunistas renomados nas áreas de Economia,
Política, Esportes, Cultura, entre outros. Trata-se de um dos mais importantes e respeitados jornais
brasileiros.
2.4. O jornal é editado, distribuído e comercializado com exclusividade pela Folha da Manhã
S.A., CNPJ 60.579.703/0001-48, conforme Declaração de Exclusividade de nº SEI 2571071, emitida pelo
Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas de São Paulo.
2.5. Pelo fato de a baixa quantidade de exemplares a ser assinada não justificar o fornecimento
por meio de distribuidor, a contratação será realizada pelo sistema de assinatura e diretamente junto à
Folha da Manhã S.A., com fulcro no caput do art. 25 da Lei 8.666/1993.



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de assinatura do
jornal Folha de São Paulo para atendimento da necessidade de informação pelos setores da ANCINE.
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado diretamente, por inexigibilidade de licitação, com fulcro
no caput do art. 25 da Lei 8.666/1993.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 9.507/2018,
não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. deverá ser fornecido acesso ilimitado ao sítio eletrônico do jornal Folha de São Paulo, com
reportagens da versão impressa e conteúdo exclusivo online com a edição digital para celular e tablet.
5.1.2. deverão ser fornecidos logins, senhas e quaisquer outras informações necessárias para o
acesso ao sítio eletrônico.
5.1.3. o serviço deve ser prestado sem interrupções.
5.1.4. o contrato terá duração inicial de um ano, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no art. 57, II, da Lei 8.666/1993.
5.2. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste Projeto Básico.
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, antecipadamente, o valor devido para as
assinaturas do periódico;
6.1.2. a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE logins, senhas e quaisquer outras
informações necessárias para o acesso ao sítio eletrônico do jornal Folha de São Paulo, devendo a
CONTRATADA oferecer, ainda, meios para a recuperação dessas informações;
6.1.3. o acesso ao sítio eletrônico deve estar disponível de maneira contínua, sem interrupções;
6.1.4. os logins, senhas e demais informações necessárias para o acesso ao sítio devem
permanecer válidos enquanto o contrato vigorar.
6.2. A execução dos serviços será iniciada no dia útil seguinte ao pagamento da nota fiscal.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
7.4. Pagar à CONTRATADA o valor referente à prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Projeto Básico;



7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da Instrução
Normativa SEGES 5/2017.
7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
7.6.3. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.
7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;
7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
7.10. Exigir da CONTRATADA, caso o objeto não seja executado, a devolução de valores pagos
antecipadamente, proporcionalmente à parcela não executada, em consonância com a Orientação
Normativa AGU 37/2011.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos;
8.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos
do art. 7º do Decreto 7.203/2010;
8.5. Caso não seja possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, no prazo estabelecido pela Administração, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES 5/2017;
8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos.



8.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente e
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
8.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.13. Devolver os valores pagos antecipadamente pela CONTRATANTE em caso de
descumprimento do objeto contratado, proporcionalmente à parcela não executada, em consonância com a
Orientação Normativa AGU 37/2011.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 8.666/1993.
11.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Projeto Básico.
11.4. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666/1993.
11.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.
11.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
11.7. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
11.8. Em hipótese alguma será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
11.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.
11.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos



indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.
11.11. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.
11.12. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES 5/2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
11.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/1993.
12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei 8.666/1993.
12.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa SEGES 3/2018.
12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
12.4.1. o prazo de validade;
12.4.2. a data da emissão;
12.4.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
12.4.4. o período de prestação dos serviços;
12.4.5. o valor a pagar; e
12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.
12.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES 3/2018.
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.



12.10. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.
12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212/1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da Instrução
Normativa SEGES 5/2017, quando couber.
12.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
13. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REAJUSTE)
13.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, adequando-se ao valor praticado pela
contratada, tendo como limite máximo o valor de capa,  na comercialização do periódico objeto dessa
contratação.
14. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
14.1.1. devido à natureza do serviço de assinatura, o pagamento será realizado antecipadamente ao
efetivo cumprimento do objeto; e
14.1.2. caso o objeto não seja executado, caberá à Administração exigir da CONTRATADA a
devolução de valores pagos antecipadamente, em consonância com a Orientação Normativa AGU
37/2011.
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:
15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
15.1.5. cometer fraude fiscal.
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
15.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;
15.2.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, será configurada
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
15.2.3. Em caso de inexecução total da obrigação assumida, será exigida da CONTRATADA a
devolução dos valores pagos pela CONTRATANTE, proporcionalmente ao tempo restante de vigência
contratual, nos termos da Orientação Normativa AGU 37/2011;
15.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
15.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.



15.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 8.666/1993, as empresas
ou profissionais que:
15.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
15.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, a Lei 9.784/1999.
15.5. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.
15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 12.846/2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.
15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
15.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
16. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
16.1. A contratação será realizada diretamente, por inexigibilidade de licitação com fulcro no
caput do art. 25 da Lei 8.666/1993, junto à empresa Folha da Manhã S.A., CNPJ 60.579.703/0001-
48, tendo como limite o preço de assinatura.
16.2. A baixa quantidade de exemplares a ser assinada afasta a necessidade de fornecimento por
meio de distribuidor.
16.3. A empresa detém exclusividade sobre a edição, distribuição e comercialização do jornal
Folha de São Paulo, conforme Declaração de Exclusividade nº SEI 2571071 emitida pelo Sindicato das
Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas de São Paulo, entidade sindical com base territorial no
município de São Paulo, que representa as empresas proprietárias de jornais e revistas.
17. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 358,80 (trezentos e cincoenta e oito reais e oitenta
centavos), conforme previsto no valor global máximo.
17.2. Tal valor foi obtido a partir de proposta fornecida pela empresa Folha da Manhã S.A., e
corresponde ao preço de assinatura praticado junto a órgãos públicos.
18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



18.1. As despesas correrão à conta dos recursos consignados do Orçamento da ANCINE.
19. DA RESPONSABILIDADE PELO PROJETO BÁSICO
19.1. Este Projeto Básico foi elaborado pelo servidor abaixo, no uso de suas atribuições legais e
profissionais, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis.
19.2. Encaminho à Secretaria de Gestão Interna, para aprovação e providências com vistas à
contratação.
 
 

PAULO CÉSAR CATTELAN 
Analista Administrativo

 

De acordo.
 
 

MARCELO SOUTO DE PAULA 
Coordenador de Documentação e Patrimônio

 
 

VALMIR CORREIA DE ALMEIDA 
Gerente de Administração 

 
APROVO o presente Projeto Básico.
 
Considerando que a especificação do objeto e demais condições descritas atendem integralmente às
necessidades desta Agência e, depois de verificada a conformidade dos procedimentos adotados, retorne os
autos para a área responsável para prosseguimento do feito.

 
 

EDUARDO FONSECA DE MORAES 
Secretário de Gestão Interna Substituto

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Ca�elan, Analista Administra�vo, em
03/10/2022, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 7º, II, da
RDC/ANCINE nº 121, de 8 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Souto De Paula, Coordenador(a), em
03/10/2022, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 7º, II, da
RDC/ANCINE nº 121, de 8 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Valmir Correia De Almeida, Gerente de Administração,
em 04/10/2022, às 08:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 7º, II, da
RDC/ANCINE nº 121, de 8 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Fonseca de Moraes, Secretário de Gestão
Interna, em 04/10/2022, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 7º,
II, da RDC/ANCINE nº 121, de 8 de agosto de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?

https://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 2571097 e
o código CRC 385B60DD.

 

 

Referência: Processo nº 01416.011105/2022-99 SEI nº 2571097

https://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

